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DECRETO NI 2.100, DE 21 DE MARÇO DE 1 990 , 

Declara de u.tilidade pública, área des

tinada a execução de plano de urbanizaçã> 

ROMEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito do Municí

pio de Assis, no uso de suas atribuições iegais e na conformi

dade do disposto na letra 11 I 11, do artigo 51, combinado com o 

artigo 61, do Decreto-Lei Federal n1 3.365, de 21 de junho de 

1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo li - Fica declarada de utilidade pÚblica, a fim de ser 

desapropriada pela Prefeitura Municipal de Assis, 

por via amigável ou judicial, a área de te�reno , 

abaixo descrita, destinada a execução de plano de 

urbanização, a saber: 

11 Uma área de terreno que começa no ponto 11 J 11,si 

tuado no alinhamento predial ( lado direito ) da 

Rua Dr. Licio B. de Camargo, divisa de área rema

nescente da Fepasa; dai, segue em reta, numa dis

tância de 28,50 metros confrontando com área re -

manescente da Fepasa, até o ponto 11 I 11; dai, de

flete 901 à esquerda e segue em linha reta na dis 

tância de 83, 10 metros, confrontando com a mesma 

propriedade até o ponto li e 11; dai, deflete à di

reita e segue em linha reta na distância de 66, 50 

metros confrontando com a mesma propriedade até o 

ponto 11 D 11; dai deflete à direi ta e segue em li

nha reta na distância de 37,00 metros, confrontan 

do com a mesma propriedade até o ponto 11 E 11; daí, 

segue em curva à direita, distância de 109, 00 me

tros, confrontando com a mesma propriedade até o 

ponto 11 F 11; dai, deflete à direita e segue em re 

ta numa distância de 5, 00 



- • 1'111111 • • • • • • • • • • • • • • • • • •  DECRETO Nll 2, 100/90 • • • • • • • • •  f'ls. 2 

a mesma propriedade até o ponto 11 G 11; daí, de

f'lete 9011 à esquerda e segue em linha reta na 

distância de 28,50 metros conf'rontando sempre 

com a mesma propriedade até o ponto 11 H 11; daí 

deflete 9011 à direita e segue em linha reta,na 

distância de 22, 10 metrc•s, pelo alinhamento PI!!. 
dial da Rua Dr. LÍcio Brandão de Cal!largo, até 

o ponto 11 J "; início desta deacrição. 

Parágrafo Único- A área de terreno ref'erida neste artigo está 

descrita de acordo com o respectivo memorial 

descritivo e desenho n 1 2.141, elaborado pelo 

Departamento de Engenharia, Planejamento e A

poi_o da Prefei turE- Murlicipal de Assis. 

Artigo .031 

Artigo 41 

de 1 990. 

As despesas com a execução deste Decreto, cor-

rerão por conta de dotação própria orçamentá -

ria, suplementada oportunamente, se necessária. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua � 
blicação. 

Revogam-se as disposições em 

Prefeitura Municipal de Assi , m 21 de março 

Romeu 

de Administração 

Publicado na Secretaria Mun Administração e Assuntos 

Jurídicos da Prefeitura Municipal de em 21 de março de 

1 990 • 

João Filho 
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SECRET.AklA DE. <•BRAS 

D E S C 13 .! T ! V Q 

l. ASSUN'l'O: AAEA PRETENDIDA PEIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

2. LOCAL: RUA DR- L:fCIO B. DE CAMARGO - ASSIS-SP. 

3. AREA: 5492,00 metros q�adrados. 

�- PROPRIEDADE: FERROVIAS PAULISTA S/A. 

5. DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "J" situaão no alinhamento pre-

dial (laãc direito) ãa kua Dr. LÍcio B. de Camargc, djvisa de á
rea remanescente ca Fepasa: daí, segi:e em reta, numa distância ' 

de 28,50 metros confrontando com área remanescente da Fepasa, 

até o ponto "I": daí: deflete 90!! à esquerda e segue em linha r� 

ta na distância de 83,10 metros, confrontando com a mesma pro-

priedade até o ponto "Cn: daí, deflete à direita e segue em li-' 

nha reta na distância de 66, 50 11.etros confrontando com a mesma ' 

propriedaãe até o ponto "D": daí, deflete à direita e segue em 

linha reta na dist�ncia de 37,CO metros, confrontando com ames-

ma propriedaãe até o ponto "E".1 daí, segue em curva à direita, ' 

distância de 109, 00 metro•. confrontando com a mesma propriedade' 

até o ponto "F": daí, ãeflete à direita e segue em reta numa di,!! 

tância de 5,00 metros, confrontando com a mesma propriedade até' 

o ponto "ü·': ;'!aÍ ãeflete 90!! à esquerda e segue em linha reta na 

distância de 28,50 metros confrontando sempre com a mesma pro-

priedade até o ponto "H": daí, deflete 90!! à direita, e segue ' 

em linha reta, na distância de 22,10 metros, pelo alinhamento 

.Ai·r>1ida Rui Barbo.<a. 1126 - TC'I.: 12.34811 - CEP Ili 800 - ASSIS - SP 
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predial da Rua Dr. LÍcio Brandão de Camargo, até o ponto "J": i

nício desta descrição, conforme desenho ne 2.141, elaborado pelo 

Departamento de Engenharia, P�anejamento e Apoio em 09. 05. 1989 • 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLA 

NF.JAMENTO E APOIO • 

.. 

A•rnida Rui Barbosa, 926 • Trl.: 12-3489 - CEP 19.800 - ASSIS - SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E APOI O 
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